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perío dos iguais, à Associação de Caça Os Cafaiolas, com 
o NIF 502590807 e sede na Estrada Nacional n.º 343, 
apartado 315, 6234-909 Fundão, a zona de caça associativa 
do Brejo e outras (processo n.º 4968-DGRF), englobando 
vários prédios rústicos sitos nas freguesias de Peroviseu, 
Fatela e Valverde, município do Fundão, com a área de 
345 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
17 de Julho de 2008. 

  

 Portaria n.º 694/2008
de 28 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de Al-
coutim e de Tavira:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente, ao Clube de Ca-
çadores Moinhos da Corte Serrano, com o NIF 507098536 
e sede em Corte Serrano, Caixa Postal 3186, 8970-357 
Alcoutim, a zona de caça associativa da Malhada Velha 
(processo n.º 4964-DGRF), englobando vários prédios 
rústicos, sitos na freguesia de Vaqueiros, município de 
Alcoutim, com a área de 71 ha, e na freguesia de Cachopo, 
município de Tavira, com a área de 11 ha, perfazendo a área 
total de 82 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
17 de Julho de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Decreto-Lei n.º 145/2008
de 28 de Julho

O regime jurídico do contrato de transporte rodoviário 
nacional de mercadorias encontra -se estabelecido no 
Decreto -Lei n.º 239/2003, de 4 de Outubro, que visa re-
gular todos os contratos de transporte celebrados entre 
o transportador e o expedidor em que a deslocação de 
mercadorias se efectue por estradas entre locais situados 
no território nacional, exceptuando -se apenas os envios 
postais, cuja natureza específica determinou um enqua-
dramento jurídico distinto.

O referido decreto -lei fixa as regras em que o contrato de 
transporte é realizado, designadamente a forma que assume 
o contrato de transporte bem como o seu conteúdo — guia 
de transporte — os direitos do expedidor, aceitação da 
mercadorias, o direito de retenção, entre outros aspectos.

A recente evolução da economia internacional bem 
como os últimos aumentos do preço do petróleo têm vindo 
a colocar dificuldades financeiras aos operadores de trans-
porte rodoviário, em geral, e aos operadores de transporte 
de mercadorias, em especial, tendo em conta que um dos 
factores que mais influencia o preço do transporte é o 
combustível.

Assim, no âmbito da reestruturação do sector do trans-
porte rodoviário de mercadorias, iniciada com a recente 
revisão do regime jurídico aplicável ao licenciamento e 
acesso à actividade, operada pelo Decreto -Lei n.º 257/2007, 




